
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

ESTUDO TECNICO PKELIMINAR - ETP

1. IntrodU(?ao

Este documento apresenta os estudos tecnicos preliminares, onde sera avaliada a contratagao

pretendida, dernonstrando os elementos e as informagoes essenciais que servirao para embasar a
elaboragao do Termo de Referenda, quando for considerada viavel, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administragao, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo tecnico, a pretensa Contratagao de Show Musical Artistico
da Banda PINGO SANFONEIRO, em comemoragao as festividades tradicioriais da festa de Sao

SebastiSo no municipio de RiachSo do Bacamarte/PB.

3.Necessidade da contratagao

A contratagao descrita,

processes de trabalho,
suprir demanda especifica
era coraemoragAo as festividades tradicionais da
do 3acamarte/PB considerada oportuna e

interesse publico; e ainda, pela

promog5o de atividades pertinentes, visando

objetivos programados, observadas as
planejamento aprovadas.

que mesmo com o continue esforgo de sempre buscar a otimizagAo dos
e essencial: Pela necessidade da devida efetivagao de servigo para

Contratagao de Show Musical Artistico da Banda PINGO SANFONEIRO,

festa de SAo SebastiAo no municipio de RiachAo

imprescindivel, bem como relevante medida de
necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a

a maximizagAc dos recursos em relagAo aos
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

As caracteristicas e especificagoes do objeto da referida contratagao sao:

QUANTIDADEUNIDADEDESCRigAO DO ITEMCODIGO

1UNOContratagao de Show Musical Artistico da Banda PINGO SANFONEIRO, em

comemoragao as festividades tradicionais da festa de Sao Sebastiao
no municipio de RiachAo do Bacamarte/PB, no dia 24 de janeiro de
2025, com duragAo de 2 horas	

ETP 1

4.Requisites da contratagAo
0 prazo maximo para

condigdes e hipdteses previstas na Lei
assinatura do Contrato ou equivalente:

Inicio: 3 (tres) dias;

ConclusAo: 2 (duas) horas.

A vigencia da presente contratagAo sera de 3 (tres)
do respective instrumento de ajuste,
Arts. 105 a 114 da Lei 14.133/21.

a execugAo do objeto desta contratagao e que admite prorrogagao nas
14.133/21 esta abaixo indicado e sera considerado da

meses, considerada da data de assinatura

podendo ser prorrogada nas hipoteses e nos termos dos

devera considerar os seguintes

123, de 14 de

consideradas as alteragbes posteriores das

deste estudo preliminar,

de Abril de 2021; Lei Complementar n°
A contratagAo do servigo, objeto

Lei Federal n° 14.133, de 1nornativos:

Dezembro de 2006; e legislagAc percinente,
referidas normas.

e adequagAo orgamentaria
e compatibilidade con as

a contratagAo pretendida deveri possuir previsao
necessariamente demonstrada.

Uma vez autorizada,

e financeira com o orgamento vigente,

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

5.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratagoes

respectivos sistemas
existencia de novas

por rneio de consultas aos
com o intuito de identificar a

inovagoes que melhor atendessem as

quando possivel e consideradas viaveis,

similares feitas por outras entidades,

de gestAo dos orgaos fiscalizadores,
metodologias, tecnologias ou

da AdministragAo; e as identificadas,necessidades

foram incorporadas na contratagao em analise.
Constatou-se, inclusive, que para a . _

estudo tecnico, diversas entidades publicas efetivam a contratagAo de forma analoga a que se
cumprindo as regras e exigencias legais e normativas.

realizagao de despesas seraelhantes ao objeto do presente

pretende adotar pela Administragao,



P.UNITARIODESCRIÇÃO DO ITEMCÓDIGO : UNIDADE QUANTIDADE P. TOTAL

4.000,OC 4.000,00Contratação de Show Musical Artístico da Banda

¡FABRÍCIO
¡festividades
Sebastião

1UNDETP 1

comemoração às
da festa de Sâo

RODRIGUES,

tradicionais

municipio

Bâcamarte/PB, no dia 24 de janeiro de 2025, com

duração de 2 horas	 	

em

I
de Riachâo dono

Total 4.000,00

6.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de Show Musical Artistico da
Banda PINGO SANFONEIRO, em comemoração às festividades tradicionais da festa de Sâo Sebastião

de Riachào do Bacamarte/?B. Entende-se que o serviço poderá ser realizado porno municipio

execução indireta, sob o regime de tarefa.
A solução que melhor atende aos interesses e às necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa Contratação de Show Musical Artistico da Banda
PINGO SANFONEIRO, em comemoração às festividades tradicionais da festa de São Sebastião no

de Riachão do Bacamarte/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será de 3
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo

município

(três) meses,

ser prorrogada nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art.

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Administração a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,
na forma como se apresenta.

44, da Lei 14.133/21,

7.Não foram constatadas contratações correlatas e/ou interdependentes.

8.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com

contratação tiver

licitado. Compras,

itens, parcelas e

licitação com vistas ao

prejuízo da economia de escala,
demandada no certame, com vistas à

fixar quantitativo minimo. Nesse sentido,

para efetivação da presente contratação
características e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e às
necessidades da Administração,

atividades a serem desenvolvidas,

poderá incidir outra possibilidade de parcelamento,
impraticável cotação de quantidade inferior à
ite.m, quer seja na forma material,
autorização para a realização de subcontratação.

a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem

A, norma ainda per.mite cotação de quantidade inferior à
ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório

o competente processo licitatório a ser deflagrado
será realizado em um único item, conforme as

acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

entende-se que sobre o objeto da presente contratação não
quer seja no modo formal, não permitindo a

demandada no procedimento para o respectivo

não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a

9.Alinhamento entre a contratação e o planejamento

A presente contratação está em alinhamento ao PPA e demais Leis Orçamentárias, todavia o ente
contratante não possui Plano Anual de Contratação - PAC.

10.Resultados pretendidos

A Administração almeja, com

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento

disponíveis, inclusive cora respeito a impactos ambientais positivos,
Em termos de econom.icidade,

melhor custo beneficio, relativamente à
festividades tradicionais da festa de Sâo Sebastião no município

a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
dos recursos humanos, materiais e financeiros

os seguintes resultados:

a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
Contratação de Show Musical Artístico da Banda PINGO

SANFONEIRO, em comemoração ás
de Riachão do Bacamarte/PB.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
inerentes aos correspondentes serviços prestados

a continuidade da prestação regular de
e do uso racional dos recursos financeiros

finalísticas da Administração,

Quanto à eficiência, assegurar
com demanda notadamente crescente.

às atividades

de interesse público,
tais serviços,

disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos
referida contratação em análise, da forma como se apresenta

exigências devidamente definidas

parte do interessado que venha a ser contratado,
desse modo,

de inexecuçâo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao

esforços para a realização de novo certame destinado à
recursos humanos, materiais e financeiros para

humanos, materiais e financeiros, com a
consideradas as especificações,

-, espera-se o regular
de todas as obrigações e

não haverá a necessidade de rescisão contratual ou

prazos, quantitativos e demais
cumprimento, por

compromissos assumidos; pois,
outras sanções em decorrência
contratante, em vez de envidar

contratação do mesmo objeto, destinar seus
outras atividades fins da Administração.



Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

O prazo para a execução do objeto é de 3 (três) dias, contado da data da celebração do
contrato, com conclusão em 2 (duas) horas.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a егфгеаа deverá comunicar as respectivas
razões com antecedência, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

11.Providências a serem tomadas pela Administração

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas

no ambiente da Administração, ou em decorrência da execução do objeto da contratação.

0 adequado equilibrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização

de novo certame, com consequente perda de economia de escala.

0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação, em função do serviço delineado
e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda
a ser atendida e possiveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e
seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivel e, ainda, a sequência

histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

12.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais fora os comuns a toda contratação semelhante,

como: a inexecução total ou

especificações, projetos e prazos;

Entende-se que as ações, de iniciativa da .Adir>inistraçâo,
dos riscos identificados,

presente serviço deverá
administrativas a serem definidas.

tais

parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
bem como a ocorrência de case fortuito ou de força maior,

necessárias para reduzir a ocorrência

já estão previstas nos normativos aos quais a contratação do
estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções

observando-se os aspectos e características do seu objeto.

13.Viabilidade e razoabilidade da contratação

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e às necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
oreliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar.Em anexo,

, 23 de Janeiro de 2025.Riachâo do

/
JOSÉ ROBERTO DA SILVA“
Secretário



ESTAOO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

ANEXO AO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - A-ETP

1.Objeto

Contratagao de Show Musical Artistico da Banda PINGO SANFONEIRO, em comemoragao as
festividades tradicionais da festa de Sao Sebastiao no municipio de Riachao do Bacamarte/PB.

2.Estimativas preliminares dos pregos
Nos termos da norma vigente, o valor previamente estimado da contratagao deverA ser compativel
com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados

publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potenciai economia de escala e as
peculiaridades do local de execugao do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento
em tela, exists previsSo de dotag3o especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida

execugao do objeto a ser contratado, conforms consulta previa efetuada ao setor responsdvel.

Na pretensa contratagao, o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por
meio da utilizagao do seguinte parametro: contratagSes sirailares feitas pela Administragao

Publica, em execugao ou concluidas no periodo de um ano anterior a data da pesquisa de pregos,

inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de atualizagSo de pregos

correspondents.

Com base nos custos para execugao do objetc da contratagao, definidos por meio de parametro de

aferigao do melhor prego na forma estabeiecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,

relacionamos, abaixo, o prego de referenda considerado satisfatorio.

A estimativa preliminar total a ser considerada e equivalents a R$ 4.000,00:

P.UNITARIODESCRlg&O DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P. TOTALCOD1GO

r 4.000,00 4.000,00Contratagao de Show Musical Artistico da Banda
F.ABRICIO

festividades

UND 1ETP 1

coraemoragao as

da festa de Sao

Riachao doj
com

RODRIGUES,

tradicionais

em

Sebastiao

Bacamarte/PB,

duragao de 2 horas

I municipio

no dia 24 de janeiro de 2025,

aeno

I

1

Total 4.000,00

Observagac: as especificagoes do objeto estSo discriminadas no item 3 deste Estudo T^cnico Preliminar.

, 23 de Janeiro de 2025.Riachao Eacamarte

JOSE ROBERTO DASILVA
Secretario
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - APROVAQAO

OBJETO; Contratagao de Show Musical Artistico da Banda PINGO SANFONEIRO, em comeinora?ao as
festividades tradicionais da festa de Sao Sebastiao no municipio de RiachSo do Bacamarte/PB.

1.0.DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Tecnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi

analisada a contrataijao pretendida, ao final avaliada como vi^vel, demonstrando os elementos e
as indicagoes essenciais que servirao para embasar a elaboragSo do Termo de Referenda, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da AdministragSo, representada pela sua

estruuura organizacional.

2.0.DA APROVA^AO

2.1.Fica o Estudo Tecnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

6°, XX, da Lei 14.133/21:Estudo Tecnico Preliminar aprovado - Art.

Para os fins desta Lei, considera-se:'Art. 6

estudo tecnico preliminar: documento constitutive da primeira etapa do planejamento de

uma contratagao que caracteriza o inceresse publico envolvido e a sua melhor solugSo e da base

ao anteprojeto, ao termo de referenda ou ao projeto hasico a serem elahorados caso se conclua

pela viabilidade da contratagao.

XX

U

A elaboragao dos estudos tecnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de

uma contratacao - planejamento preliminar - e serve para assegurar a sua viabilidade tecnica,
bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

PB, 23 de Janeiro de 2025.Riachao do Eacamarte

JOgTr DE

Prefeito \


